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CONCEPE  BÊ"Sm  jm"  E  "msIÇÃO  üE  EG"ÃS.
pÃÊA.  os  vEüc"Tos  pos  sERmDo"S  m  aÂM"
"Icm" DE PEüt}O.

o  PÊ=SüENTE  Da` CâMm  "iciÊ"  PE  PÉNmo,   Estado  de  Ãiãgoas,
t}o  uso  de   suas   atríbuíções   legais,   faz   Saber  que   o   Plenárío   da
Câmara  aprovou  e  o  Prefeito  sanciona  a  seguinte  LÉI:

#t.   |°   -  FiGa   o  Poder  Legi$1atívo  autorizado   a
conceder  aumento  real  de  7%   (seti=  por  cento)   aos  servidores

públicos    e    detentores    de    cargo    em    comissão    da    Câmara

g         Municipal   de   Periedo,   baseado   na   variação   do   IPCA  -   IBGEr
nos   últimos   12    (dose)   meses,    sobre   c>s   Sa.lários   atualmente
em  vigor.

aüpt+  a°  -  As  despesas  deoorrentes  desta  lei  serão
suportadas   pelas   dotações   orçamentárias   previstas   na   liDO
2oii  e  séus  ane¥OSLi_~
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st€.   3°   -   Bsta  Lei   entrará   em  vigor  na   data   de
sua  puZ)1ícação,   retroagindo  seus  efeito§  a  partir  de  1°  de
Agosto  de  2011,   revogadas  as  díspoí!íções  em  çontrário.

pRÊmlgmL  ltmmciFnn  OE  "moo,  üOB  Viz`tõ  e  qpat*O  dit[8
do  uü5s  de  .gosti  dó  mo  d®  dt}iç  ril  e  om®,   375°  mo  dE  t!lüvtição  a
catagoria  d. VílA.
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